PROC. N2 112/2024

FLS. N2

ATALAIA

PREFEITURA DA CIDADE

MUNICIPIO DE ATALAIA

CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 112/2024
EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

1 PREAMBULO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ATALAIA/PR, por intermédio de seu Departamento de Licitaco,
situada na Praca José Bento dos Santos - n? 2 — Centro — Atalaia — PR — CEP 87.630-000, TORNA
PUBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fara realizar licitacdo na
modalidade CONCORRENCIA, de forma ELETRONICA, com critério de julgamento de MENOR PRECO,
modo de disputa ABERTO e intervalo minimo de R$100,00 (cem reais), objetivando a obra descrita
no item OBJETO deste Edital, conforme dispde a Pasta Técnica contendo as partes técnicas do objeto.

A participacdo no presente processo licitatério dar-se-d de forma ELETRONICA, pelo acesso a
plataforma de licitacGes da BLL COMPRAS - (www.bllcompras.com), nas condi¢cdes descritas neste
Edital, devendo ser observado o inicio da sessdo no dia 23 DE JANEIRO DE 2024, AS 09H00 MIN, que
serd conduzida pelo Agente de Contratacdo com o auxilio da Equipe de Apoio designada nos autos do
processo.

2 EMBASAMENTO LEGAL

O procedimento licitatério e os atos dele decorrentes observardo as disposi¢cées da Lei Federal n2
14.133/21, dos regulamentos editados pela Unido, da Lei Complementar n2 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, da Lei n2 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor e das
demais normas complementares aplicaveis, além do Decreto n2 150/2022 e demais regulamentacdes.

3 OBIJETO

3.1 A presente concorréncia tem por objeto a contratacdo de empresa especializada para
empreitada global para os servigos de pavimentacdo com bloco sextavado na Estrada Geranio do
Municipio de Atalaia, em 1.660,00 metros lineares, com largura média de 6,24 m e uma area de
pavimento de 10.358,40 m2?, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orgcamentaria,
cronograma fisico financeiro, e demais documentos complementares (Pasta Técnica), parte integrante
do edital.

3.2 N3o constam itens, conforme planilha orcamentaria, em que a participacdo é EXCLUSIVA para
ME e EPPs, nos termos dos arts. 48 a 49 da LC n2 123/06.

3.3 N3o foi estabelecida COTA DE 25% do objeto deste certame que fica RESERVADA a
contratacdo de microempresas e empresas de pequeno porte conforme disposto na planilha

orcamentdria, parte integrante deste Edital, observando-se o comando dos arts. 42 a 49 da LC n2
123/06.
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3.4 O valor total estimado da licitagdo é de RS 2.391.440,78 (dois milhdes, trezentos e noventa e
um mil, quatrocentos e quarenta reais e setenta e oito centavos). Valor global, conforme Planilha
Orgamentaria da Administragdo.

4 CONDICOES DE PARTICIPACAO

4.1 Poderdo participar as empresas:

4.1.1 atenderem atodas as exigéncias deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas,
com cadastro ativo, na plataforma de licitacées da BLL COMPRAS - (www.bllcompras.com);

4.1.2 Que tenham objeto social pertinente e compativel com o objeto licitado;

4.1.3 As microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais
pessoa fisica, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas que preencham as
condicdes estabelecidas no artigo 13 do Decreto Federal n2 8.538/2015, poderdo participar desta
licitagdo usufruindo dos beneficios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar,
devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com o Decreto Federal n2 8.538/2015,
declarando no campo préprio do sistema sua condigao.

4.1.3.1 Na&o sdo aplicaveis os beneficios e demais disposi¢Ges previstas nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar n2 123/2006 no caso de licitacdo para aquisi¢cdo de bens ou contrata¢do de servicos
em geral, ao item e, em se tratando de contratacdo de obras e servicos de engenharia, as licitacGes
cujo valor estimado for superior a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

413.1.1 A obtencdo dos beneficios fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno
porte que, no ano-calendario de realizacdo da licitacdo, ainda ndo tenham celebrado contratos com a
Administracdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.13.1.2 Nas contrata¢cdes com prazo de vigéncia superior a 1 (um) ano, sera considerado o
valor anual do contrato.

4.2 Serd vedada a participacdo de empresas na licitacdo, quando:

4.2.1 Declaradas inidéneas para licitar e contratar com a Administra¢do Publica

4.2.2 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administra¢do Publica
4.2.3 Sob processo de faléncia, concordata ou insolvéncia civil;

4.2.4 Constituidas em forma de consorcio;

4.2.5 Estrangeiras que ndo funcionam no Pais;
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4.2.6 Que se enquadrem nas seguintes vedagdes de participacdo (art. 14 da Lei Federal n?
14.133/21):

4.2.6.1 pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de participar
da licitagdo em decorréncia de san¢do que lhe foi imposta, estendendo-se a vedacdo a licitante que
atue em substitui¢cdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanc¢do
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilicito ou
utilizacdo fraudulenta da personalidade juridica da licitante;

4.2.6.2 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe func¢do na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja
cOnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
devendo essa proibicdo constar expressamente do edital de licitacdo;

4.2.6.3 pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por submissdo
de trabalhadores a condi¢Ges andlogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislacdo trabalhista;

4.2.6.4 Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato
agente publico de érgdo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situacées
gue possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego,
nos termos da legislacdo que disciplina a matéria;

4.2.6.4.1 As vedagbes estendem-se a terceiro que auxilie a condugdo da contratacdo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciondrio ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.2.6.5 N3o poderdo participar da licitagdo OSCIP’s atuando nessa condi¢do (Acérddo ne 746/2014-
TCU-Plenario);

4.3 A participagdao neste processo licitatdrio implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cldusulas e condi¢des do presente edital, bem como as
disposi¢Ges contidas na legislacdo indicada na cldusula “1” deste Edital, que disciplinam a presente
licitacdo e integrardo o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

5 CADASTRO

5.1 A licitante devera estar previamente cadastrada na plataforma de licita¢Ges, o que pode ser
realizado no sitio da BLL Compras (www.bllcompras.com).

5.2 A CONCORRENCIA ELETRONICA sera realizada em sessdo publica, por meio da internet,
mediante condicGes de seguranca (criptografia e autenticacdo) em todas as suas fases.
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5.3 Para acesso ao sistema eletrdnico, os interessados na participacgio na CONCORRENCIA

ELETRONICA deverdo dispor de chave de identificagdo e senha pessoal (intransferiveis), obtidas
através do sitio da Plataforma de Licitacdes da BLL Compras (www.bllcompras.com).

5.4 E de exclusiva responsabilidade do usudrio o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer
transacdo efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo ao Municipio de Atalaia/PR,
ao provedor do sistema ou ao drgdo promotor da licitagcdo, a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido do acesso.

5.5 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrénico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncdo de capacidade técnica para a realiza¢do
das transacdes inerentes 8 CONCORRENCIA ELETRONICA.

6 PARTICIPACAO

6.1 A participacio na CONCORRENCIA ELETRONICA se dard por meio da digitacdo da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta
de precos e documentos de habilitacdo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, observada
data e horario limite estabelecido.

6.2 O encaminhamento de proposta pressupde o pleno conhecimento e atendimento as
exigéncias de habilitagdo previstas neste Edital.

6.3 COMO CONDICAO PARA PARTICIPACAO NA CONCORRENCIA, A LICITANTE ASSINALARA “SIM”
OU “NAO” EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRONICO, RELATIVO AS SEGUINTES DECLARACOES:

6.3.1 ( ) Declaro que ndo incorro nas condi¢Ges impeditivas do art. 14 da Lei Federal n? 14.133/21.

6.3.2 () Declaro que atendo aos requisitos de habilitacdo, conforme disposto no art. 63, inciso |, da
Lei Federal n2 14.133/21.

6.3.3 ( ) Declaro que cumpro as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63,
inciso 1V, da Lei Federal n? 14.133/21.

6.3.4 () Declaro que a proposta apresentada para essa licitacdo estd em conformidade com as
exigéncias do instrumento convocatério e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

6.3.5 ( ) Declaro que minha proposta econdmica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §19, da Lei Federal n? 14.133/21.
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6.3.6 () Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condigdes locais para o cumprimento
das obrigacdes objeto da licitacdo, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n2 14.133/21;

6.3.7 () Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n2 14.133/21, que ndo emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIIl, do art. 72, da Constituicdo Federal/88.

6.3.8 () Declaro que ndo possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. 12 e no inciso Il do art. 52 da
Constituicdo Federal/88.

6.3.9 () Declaro para os devidos fins legais, sem prejuizo das san¢des e multas previstas neste ato
convocatério, estar enquadrado como ME/EPP/COOP/AGR FAM/PROD RUR PF/MEI, conforme a Lei
Complementar n? 123/2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apto, portanto, a
exercer o direito de preferéncia.

6.3.10 () Sim, ME () Sim, EPP () Nao, outros enquadramentos

6.4 A declaragdo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicdo sujeitard o licitante as
sancOes previstas em lei e neste Edital.

6.5 Caso as alternativas acima nao conste no sistema BLL, favor copiar as alternativas e fazer em
documento proprio, unificado em (timbrado da empresa participante) devidamente assinado,
podendo o mesmo ser anexado na plataforma junto com as demais declaracdes exigidas na
habilitagao.

7 APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

7.1 As licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitagdo exigidos no edital, proposta com a descri¢cdo do objeto ofertado e o preco,
até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessdo publica, quando, entdo, encerrar-se-a
automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacdo exigidos neste Edital,
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a documentagao de
habilitagdo, ainda que haja alguma restri¢cdo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 12 daLCn2123/06.

7.4 Até a abertura da sessdo publica, as licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema;
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7.5 Ndo sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerd apds a realizacdo dos procedimentos de negociacdo e
julgamento da proposta.

7.6 Os documentos que compdem a proposta e a habilitacdo da licitante melhor classificado
somente serdo disponibilizados para avaliacdo do Agente de Contrata¢do e para acesso publico apds
o encerramento do envio de lances.

8 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 A licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos
seguintes campos:

8.1.1 Valor unitario, Valor total, conforme planilha orcamentaria e cronograma fisico financeiro;
8.1.2 Marca, conforme o caso;
8.1.3 Fabricante, conforme o caso;

8.1.4 Descricdo detalhada do objeto, contendo as informagbes similares a especificagdo,
mencionado no PREAMBULO, indicando, no que for aplicavel, quando for o caso, sendo vedada a
identificacdo da licitante.

8.2 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3 Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

8.4 Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade da licitante, ndo |he assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegacdo
de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

8.5 O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentagao.

8.6 As licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos para contrata¢des neste Edital.

8.7 No caso de alguma inconsisténcia no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na
plataforma da CONCORRENCIA ELETRONICA, deverd ser considerado o descritivo do Edital.

8.8 Os documentos listados no item da HABILITAGAO deverdo ser anexados no sistema
juntamente com a proposta, previamente a abertura da sessdo publica e sua auséncia ensejara em
desclassificagao.
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9 ABERTURA DA SESSAO E CLASSIFICAGAO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PRECOS

9.1 A abertura da presente licitagdo dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema eletrénico,
na data, horario e local mencionados no PREAMBULO deste Edital.

9.2 A andlise da conformidade das propostas visara ao atendimento das condi¢Ges estabelecidas

neste Edital e seus anexos e sera feita exclusivamente na fase de julgamento em relagdo a proposta
mais bem classificada.

9.3 Serdo desclassificadas as propostas:

9.3.1 cujo objeto ndo atenda as especificacbes, prazos e condi¢Ges fixados neste edital e seus
anexos;

9.3.2 que por acdo da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificagao;

9.3.3 que estipule precos inexequiveis ou acima do maximo definido para a contratacdo, global e
unitariamente.

9.4 A desclassificagdo se dara por decisdao motivada e registrada no sistema

9.5 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo
sistema participarao da fase de lances.

9.6 O sistema disponibilizarda campo préprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratacdo e os licitantes.

10 ETAPA DE LANCES

10.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderao encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletronico, sendo a licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e
valor.

10.2  As licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observado o hordrio fixado e as regras para
sua aceitagao.

10.3 A Licitante somente podera oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao ultimo
por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo minimo, mencionado no
PREAMBULO deste Edital (R$ 100,00), em relagdo aos lances intermediarios e em relagdo ao lance que
cobrir a melhor oferta.

10.4 Serdo adotados o critério de julgamento e modo de disputa mencionados no PREAMBULO
deste Edital.
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10.5 Na hipdtese de o sistema eletronico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessdo publica e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuardo sendo recebidos, sem
prejuizo dos atos realizados.

10.6 Caso a desconexdo do sistema eletronico persistir por tempo superior a dez minutos para o
orgdo ou a entidade promotora da licitacdo, a sessdo publica serd suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas apds a comunica¢do do fato aos participantes, no sitio eletronico
utilizado para divulgacao.

10.7 A etapade lances da sessdo publica terd duracdo de dez minutos e, apds isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de
duracdo da sessdo publica.

10.8 A prorrogacdo automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, serd de dois
minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao,
inclusive no caso de lances intermediarios.

10.9 N3o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerrar-se-a automaticamente.

10.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacdo automatica pelo sistema, podera o
Agente de Contratacdo, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessdo publica de lances, em prol da consecug¢do do melhor preco.

10.11 N3o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.12 As licitantes serdo informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificacdo da licitante.

10.13 Caso a licitante ndo apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta.

10.14 No caso de haver a participagao de microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores
familiares, produtores rurais pessoa fisica, microempreendedores individuais e sociedades
cooperativas que preencham as condi¢des estabelecidas no artigo 13 do Decreto Federal n2
8.538/2015, no certame licitatdrio, os procedimentos obedecerdo aos subitens a seguir:

10.14.1 Antes da classifica¢do definitiva de pregos, caso a melhor oferta ndo tenha sido apresentada
por microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa fisica,
microempreendedor individual ou sociedade cooperativa que preencha as condi¢des estabelecidas no
artigo 13 do Decreto Federal n2 8.538/2015, o sistema utilizado verificara se ocorreu empate ficto
previsto no § 22 do artigo 44 da Lei Complementar n2 123/2006 e Decreto Federal n2 8.538/2015, ou
seja, as propostas apresentadas por microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores
familiares, produtores rurais pessoa fisica, microempreendedores individuais e sociedades
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cooperativas que preencham as condi¢des estabelecidas no artigo 13 do Decreto Federal n¢
8.538/2015, com valores até 10% (dez por cento) acima do melhor prego ofertado

10.14.2 Em caso positivo, a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor
rural pessoa fisica, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa que preencha as
condicdes estabelecidas no artigo 13 do Decreto Federal n? 8.538/2015, convocada podera
apresentar proposta de preco inferior aquela, a primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusao.

10.14.3 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa
fisica, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa que preencha as condicGes
estabelecidas no artigo 13 do Decreto Federal n? 8.538/2015, convocada n3o exerca o beneficio de
ofertar preco inferior a primeira classificada ou ndo o faca no tempo aprazado, o sistema
automaticamente convocara as ME/EPP/COOP/AGR FAM/PROD RUR PF/MEI remanescentes que,
porventura, se enquadrem na hipdtese do empate ficto, na ordem classificatdria, para exercicio do
mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.

10.14.4 Se houver equivaléncia entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, sera realizado sorteio
para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

10.15 SO podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

10.16 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serdo adotados os critérios previstos
no art. 60 da Lei Federal n? 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

10.17 Apds a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preco
maximo estipulado para a contratacdo, o Agente de Contrata¢do podera negociar melhores condigdes.

10.18 Quando a primeira colocada, em que pese a negocia¢do realizada, mantiver sua proposta
acima do prego maximo definido, a negociagao podera ser realizada com as demais licitantes.

10.19 A negociagao sera realizada por meio do sistema, com acompanhamento das demais licitantes
e divulgac¢do do resultado, bem como anexagao aos autos do processo.

10.20 A licitante mais bem classificada devera, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogavel a partir de
solicitagdo fundamentada, enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagdo
realizado.

10.21 Encerrada a negociagao, o Agente de Contratacgdo iniciard a fase de aceita¢do e julgamento da
proposta.
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11 MODO DE DISPUTA ABERTO

11.1 No modo de disputa aberto as licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos em sessdo
publica com duracdo de 10 (dez) minutos com prorrogacdo automatica quando houver lance ofertado
nos ultimos 2 (dois) minutos.

11.1.1 A prorrogagdo automatica serd de dois minutos e ocorrera de forma sucessiva enquanto
houver lances enviados nesse periodo.

11.2 N3o havendo novos lances a sessdo publica encerrar-se-4 automaticamente e o sistema
ordenard e divulgard os lances conforme a ordem final de classificacdo.

11.3  Apds a definicdo da melhor proposta, se a diferenca em relagdo a proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administragdao poderad admitir o reinicio da
disputa aberta para a definicdo das demais colocagdes.

12 JULGAMENTO

12.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, o Agente de Contratagdo realizara a
verificacdo da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacgdo ao objeto
estipulado, a compatibilidade do preco ou maior desconto final em relagdo ao estimado para a
contratagao.

12.2 Nesta fase, serdo consultados os cadastros previstos no item 13.2, em nome da empresa
licitante e de seu sdcio majoritario, de forma a verificar a existéncia de sancdo que impeca a
participacdo no certame e futura contratacdo, garantida a manifestacao da licitante previamente a
eventual desclassificagao.

12.3  Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
beneficio direcionado as ME/EPP’s, o Agente de Contratacdo diligenciard para verificar o
enquadramento.

12.4 Sera desclassificada a proposta vencedora que nao atender aos requisitos do item 9.3.

12.5 Para a aquisi¢ao de bens e servigos, configura indicio de inexequibilidade valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor or¢ado pela Administragdo Publica, a qual sé sera declarada apds
diligéncia que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifesta¢do da licitante.

12.6 Erros no preenchimento da proposta nao constituem motivo para desclassificagdo da
proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que ndo alteram a substancia da proposta.
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13 HABILITAGAO
13.1 As licitantes deverdao encaminhar ou anexar na plataforma BLL, nos termos deste Edital,

juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTACAO DE HABILITACAO, ANTES DA ABERTURA DA
SESSAO PUBLICA.

13.2 Como condigdo prévia ao exame da documentac¢do de habilitagdo da licitante detentora da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratacdo verificard o eventual
descumprimento das condi¢des de participacdo, especialmente quanto a existéncia de san¢do que
impeca a participacdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

13.2.1 Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/);

13.2.2 Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justica - CNJ, no endereco eletrénico
www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar _requerido.php;

13.2.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS, no enderego eletrbnico
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1;

13.2.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponivel no enderego eletrénico
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2

13.3  Asconsultas realizar-se-do0 em nome da licitante e de eventual matriz ou filial e de seus sdcios
majoritarios

13.3.1 Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

13.3.2 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

13.3.3 Alicitante sera convocada para manifestacdo previamente a sua desclassificacao.

13.4 Constatada a existéncia de san¢do, o Agente de Contratagdo reputara o licitante inabilitado,
por falta de condicdo de participagao.

13.5 No caso de inabilitacdo, haverd nova verificacdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitacdo da proposta subsequente.
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13.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, necessarios
a confirmacdo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, a licitante serd convocada a
encaminha-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacdo.

13.7 Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentacédo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacdo:

13.7.1 HABILITACAO JURIDICA

13.7.1.1 Aqueles constantes no item 5.1 do Termo de Referéncia mencionado no PREAMBULO,
parte integrante deste Edital.

13.7.2 HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.7.2.1 Aqueles constantes no item 5.2 do Termo de Referéncia mencionado no PREAMBULO,
parte integrante deste Edital.

13.7.3 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

13.7.3.1 Aqueles constantes no item 5.3 do Termo de Referéncia mencionado no PREAMBULO,
parte integrante deste Edital.

13.7.4 QUALIFICACAO TECNICA

13.7.4.1 Aqueles constantes no item 5.4 do Termo de Referéncia mencionado no PREAMBULO,
parte integrante deste Edital.

13.7.5 DECLARAGOES
13.7.5.1 Modelo de Declaragao Conjunta conforme ANEXO Il

13.7.5.2 Declara¢do de isengdo de Imposto de Renda de Pessoa Juridica (IRPJ), Contribui¢do
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)
e da Contribui¢do para o PIS/Pasep (SE APLICAVEL):

13.7.5.2.1 Institui¢6es de educagao e de assisténcia social, sem fins lucrativos, a que se refere o
art. 12 da Lei n29.532, de 10 de dezembro de 1997; (ANEXO Ill)

13.7.5.2.2 Instituicdes de carater filantrdpico, recreativo, cultural, cientifico e as associac¢des civis,
a que se refere o art. 15 da Lei n29.532, de 1997; (ANEXO IV)

13.7.5.2.3 Pessoas Juridicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadagao de Tributos
e Contribui¢Ges devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de
que trata o art. 12 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, em relagao as suas
receitas proprias; (ANEXO V)
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13.7.5.3 Modelo de Certificado de Vistoria Técnica (ANEXO VI) ou Modelo de Declaragdo de

opgao por nado realizar a Vistoria técnica (ANEXO VII), ndo obrigatério.

13.8 As declara¢des de que tratam os itens 13.7.5.2 SO DEVERAO SER APRESENTADAS NA
HIPOTESE DE A LICITANTE SE ENQUADRAR EM ALGUMA DAS HIPOTESES que estdo expressas no
ANEXO 1ll (Instituicdo de Educacdo e/ou Entidade Beneficente de Assisténcia Social), ANEXO IV
(Entidade sem fins lucrativos) e ANEXO V (Regime Especial Unificado de Arrecadagdo de Tributos e
ContribuicGes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional). Caso a
licitante NAO SE ENQUADRE EM NENHUMA DAS HIPOTESES, NAO PRECISARA DE APRESENTAR ESSA
DECLARACAO.

13.9 Alicitante para fins de habilitacdo devera observar as disposicdes gerais que seguem:

13.9.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo nao
constar de clausula especifica deste edital, do préprio documento ou de lei especifica, sera
considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedicdo, salvo os
atestados/certidbes de qualificacdo técnica, para os quais ndo se exige validade.

13.9.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverdo estar subscritos por seu representante
legal ou procurador, com identificacdo clara do subscritor.

13.9.3 Os documentos emitidos via Internet serdo conferidos pelo Agente de Contrata¢do ou sua
equipe de apoio.

13.9.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se for a
filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.9.5 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que ndo o participante desta
licitacdo, execute o futuro contrato, deverd apresentar toda documentacao de habilitagio de ambos
os estabelecimentos.

13.9.6 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em
nome e com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante

13.9.7 Todo e qualquer documento apresentado em lingua estrangeira devera estar acompanhado
da respectiva tradugao para o idioma patrio, feita por tradutor publico juramentado.

13.9.8 N3o serdo aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegiveis ou rasurados de tal
forma que ndo possam ser entendidos.

13.9.9 Os documentos exigidos para habilitagdo nao poderdo, em hipdtese alguma, ser substituidos
por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, ndo podendo, ainda, ser remetidos
posteriormente ao prazo fixado.
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13.10 Os documentos serao analisados pelo Agente de Contratacdo e sua Equipe de Apoio quanto a
sua conformidade com os solicitados e serdo anexados ao processo administrativo pertinente a esta
licitacao.

13.10.1 Estando a documentacdao de habilitacdo da licitante vencedora em desacordo com as
exigéncias do Edital, ela sera inabilitada.

13.10.1.1 Havendo alguma restricdo na comprovacdo da regularidade fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa fisica, microempreendedor
individual ou sociedade cooperativa que preencha as condi¢bes estabelecidas no artigo 13 do Decreto
Federal n2 8.538/2015, a sessdo serd suspensa, sendo concedido o prazo de 5 (cinco) dias Uteis,
prorrogdvel porigual periodo, para regularizacao, de forma a possibilitar, apds tal prazo, sua retomada,
nos termos do disposto no artigo 43, caput, da Lei Complementar n2 123/2006.

13.10.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o
Agente de Contratacdo examinara a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e
procedendo a habilitacdo da licitante, na ordem de classificacdo, e assim sucessivamente até a
apuracdo de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital.

13.10.3 Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serdo exigidos em momento posterior
ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na hipdtese de inversao
de fases; caso em que os licitantes deverdo encaminhar a proposta e, simultaneamente, os
documentos de habilitacdo, por meio do sistema.

13.10.4 Apds a entrega dos documentos de habilitacdo, ndo serd admitida a substituicdo ou a
apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia para complementacdo de
informacgdes em relacdo aos documentos ja apresentados e desde que necessaria para apurar fatos
existentes a época da abertura do certame e atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado
apos a data de recebimento das propostas.

13.10.5 Estando a documentacdo de habilitacdo da licitante completa, correta, com observancia de
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Agente de Contrata¢do considerara a proponente
habilitada e vencedora do certame.

14 FASE RECURSAL

14.1 Qualquer licitante podera, durante o prazo concedido na sessdo publica, ndo inferior a 30
minutos, de forma imediata apds o término do julgamento das propostas e do ato de habilitagdo ou
inabilitacdo, em campo préprio do sistema, manifestar sua intencdo de recorrer, sob pena de
preclusdao, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

14.2  As razoes do recurso deverdo ser apresentadas em momento Unico, em campo proprio no
sistema, no prazo de trés dias Uteis, contados a partir da data de intimag¢do ou de lavratura da ata de
habilitagdo ou inabilitagdo ou, na hipdétese de adogao da inversdo de fases, da ata de julgamento.
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14.3  Os demais licitantes ficardo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazdes, no
prazo de trés dias uteis, contado da data de intimacdo pessoal ou de divulgacdo da interposicdo do
recurso.

14.4 Sera assegurado ao licitante vista dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

14.5 O acolhimento do recurso importara na invalidacdo apenas dos atos que ndo possam ser
aproveitados.

14.6 O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo, a qual
poderd reconsiderar a decisdo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias Uteis,
contados do recebimento dos autos.

14.7 O recurso e pedido de reconsidera¢do terdo efeito suspensivo até a decisdo final pela
autoridade competente.

15 REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
15.1 A sessdo publica poderad ser reaberta:

15.1.1 Nas hipdteses de provimento de recurso que leve a anulagcdo de atos anteriores a realizagdo
da sessdo publica precedente ou em que seja anulada a prépria sessdo publica, situagcdo em que serdo
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitacdo do preco mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor ndo assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou ndo comprovar
a regularizacdo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da Lei Complementar n2 123/2006.
Nessas hipéteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverdao ser convocados para acompanhar a sessdo
reaberta.

15.2.1 A convocagdo se dard por meio do sistema eletrénico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de
acordo com a fase do procedimento licitatério.

16 ADJUDICACAO E HOMOLOGAGCAO

16.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitagdo, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatério serd encaminhado a autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal n? 14.133/21.

17 PRECO E DOTACAO

17.1 O prego que vigorara no ajuste serd o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado.
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17.2  Este preco inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, beneficios, encargos
sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega
designado pela Prefeitura, transporte etc., e constituird, a qualquer titulo, a Unica e completa
remuneracao pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneracao
serd devida.

18 EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
18.1 Reajuste em sentido estrito

18.1.1 Forma de manutencdo do equilibrio econémico-financeiro de contrato consistente na
aplicacdo do indice de correcdo monetaria.

18.1.2 Podera ser realizado o reajustamento em sentido estrito quando da prorrogacdo do contrato,
sendo adotado o indice INCC-M, caso nao haja, no Termo de Referéncia, a indicagdo de outro indice.

18.2 Repactuacao

18.2.1 Forma de manutencdo do equilibrio econdmico-financeiro aplicavel as contrata¢bes que
envolvam servigos continuos com regime de dedicacdo exclusiva de mao de obra ou predominancia
de mao de obra.

18.2.2 Devera ser solicitada pela CONTRATADA mediante a demonstracdo analitica da variacdo dos
custos contratuais com data vinculada a da apresentacdo da proposta, para custos decorrentes do
mercado, ou ao acordo, a convenc¢do coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja
vinculada, para os custos de mao de obra.

18.2.3 Sua concessdo deverd observar o interregno minimo de 1 (um) ano a partir da apresentagao
da proposta ou da data da ultima repactuacao.

18.3  Revisdo contratual

18.3.1 Forma de manutenc¢do do equilibrio econémico-financeiro aplicavel quando da ocorréncia de
alea extraordinaria e extracontratual nos termos do art. 124, 11, “d”, da Lei Federal n2 14.133/21.

18.4 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro sera
de 10 (dez) dias uteis.

19 CONDIGOES DO AJUSTE

19.1 A contratagdo decorrente desta licitagdo sera formalizada mediante Termo de Contrato ou
instrumento contratual equivalente, do qual devera constar todas as condi¢des contratuais (ANEXO
1X).
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19.2 Na assinatura do instrumento contratual, serd exigida a comprovagdo das condigdes de
habilitacdo consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do ajuste.

19.3 A adjudicatédria devera assinar o instrumento contratual no prazo de 5 (cinco) dias uteis
contados da sua convocacgao.

19.3.1 O prazo para formalizacdo do ajuste podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,
mediante solicitacdo da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administracao.

19.4 A recusa injustificada da adjudicatadria em assinar o ajuste ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente ou de comprovar as condi¢des de habilitagdo consignadas no edital, no prazo
estabelecido pela Administracdo, caracterizard o descumprimento total da obrigacdo assumida e a
sujeitard as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em favor
da Fazenda Municipal.

19.5 Na hipdtese do item 19.4, a Administra¢do podera convocar os licitantes remanescentes nos
termos do art. 90, §§ 29, 42, 62 e 72 da Lei Federal n2 14.133/21.

20 EXECUCAO DO OBJETO

20.1 O prazo, condigbes e locais de entrega constantes no Cronograma Fisico Financeiro parte
integrante da Pasta Técnica e parte integrante deste Edital.

20.2 Somente serdo analisados pela Administra¢do os pedidos de prorrogacdo do prazo de entrega
do objeto que se apresente com as condi¢des seguintes:

20.2.1 data final prevista para a entrega; e,

20.2.2 instruidos com justificativas que demonstrem fato imputavel exclusivamente a Administracdo
Publica ou caso fortuito e forca maior

20.3 Os pedidos instruidos em condi¢cdes diversas das previstas no subitem anterior serdo
indeferidos de pronto.

20.4 O objeto devera ser entregue de acordo com o ofertado na proposta e conforme projetos,
memoriais e cronograma fisico financeiro, correndo por conta da Contratada todas as despesas para
sua execucdo e ainda, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdencidrios,
decorrentes da execugdo contratual.

20.5 A documentacdo a ser entregue pelo fornecedor/prestador de servigo é a seguinte:
20.5.1 Primeira Via da Nota Fiscal;

20.5.2 Coépia da Solicitagdao de Fornecimento
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20.5.2.1 Na hipétese de ocorrer erro na emissdo da Nota Fiscal, devera ser apresentada Carta

de Correcao apontando os dados retificados.

20.5.3 TODOS OS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM AS CONDICOES DE HABILITAGAO consignadas
no Edital e no Termo de Referéncia, conforme disposto no item 9.11 do instrumento contratual.

21 RECEBIMENTO DO OBIJETO

21.1 O objeto da contratagdo sera recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente
consoante o disposto art. 140 da Lei Federal n2 14.133/21.

21.1.1 O custos de maquinario e demais equipamentos para execuc¢do do objeto ficara a cargo do
fornecedor, devendo ser providenciada a mao de obra necessaria, se assim o for.

21.1.2 No ato da entrega da obra serdo recebidos pela Contratante, para posterior emissdao do Termo
Definitivo da obra e do atendimento as condi¢Ges deste Edital e da conformidade com a pasta técnica
atestada pelo departamento de engenharia deste municipio e indicados na proposta.

21.1.3 Caso seja constatado que os servicos entregues apresentam irregularidades, ndo
correspondem as especificacdes deste Edital ou ndo conferem com as pegas técnicas (projetos,
memoriais etc.) indicados na proposta da Contratada ou estdo fora dos padrdes determinados, serdo
rejeitados e solicitados a contratada a regularizagdo/ajuste, podendo a Administracdo rescindir a
contratacdo ou determinar a substituicdo dos servigos, pelos corretos, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados da comunicacdo, por escrito, mantido o preco contratado e sem prejuizo das san¢des
previstas neste Edital.

21.1.4 Caso as irregularidades digam respeito a diferenca de quantidade ou de partes, a
Administracdo poderd determinar sua complementacdo ou rescindir a contratacdo, sem prejuizo das
penalidades cabiveis.

21.14.1 Na hipétese de complementacdo, a contratada devera fazé-la em conformidade com
a indicacdo da Administracdo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificagdo por
escrito, mantido o preco inicialmente contratado.

21.1.5 O recebimento e aceite do objeto pela Contratante ndo exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vicios de quantidade ou qualidade dos servigos.

22 GESTAO E FISCALIZAGAO

22.1 A gestdo e fiscaliza¢do da execugdo contratual serd realizada, pelo setor de engenharia desta
municipalidade.

23 OBRIGAGOES

23.1 AsobrigacGes da Contratada e da Contratante estdo previstas abaixo.
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23.1.1: ACONTRATADA se obriga a:

a) confeccgdo e colocacdo de placas de obra, conforme modelo;

b) assegurar a execuc¢do do objeto deste Contrato, a protec¢do e a conservagao dos servicos executados
bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendacées da ABNT;

c) notificar a fiscalizacdo, no minimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, da concretagem
dos elementos armados da estrutura, da remocdo de qualquer forma de concreto e do inicio dos testes
de operacdo das instalacGes elétricas e hidraulicas, quando for o caso;

d) manter, em todos os locais de servicos, um seguro sistema de sinalizacdo e segurancga,
principalmente em vias publicas, de acordo com as normas de seguranca do trabalho;

e) dar ciéncia a fiscalizagdo da ocorréncia de qualquer fato ou condi¢do que possa atrasar ou impedir
a conclusdo do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

f) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diario de Ocorréncia;

g) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS;

h) ndo manter em seu quadro de pessoal menores em horario noturno de trabalho ou em servigos
perigosos ou insalubres, ndo manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condigdo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

i) manter durante toda a execucdo do contrato, em compatibilidade com as obrigacGes assumidas,
todas as condicBes de habilitacdo e qualificagdo exigidas na licitacao.

j) fornecer em tempo habil os materiais, veiculos, maquinas e equipamentos.

k) examinar completamente os projetos, as pegas graficas, as especificagdes técnicas, memoriais e
todos os documentos, obtendo todas as informagdes necessarias sobre qualquer ponto duvidoso do
procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentacdo da planilha de servicos para uma
proposta de precos completa e satisfatoria.

I) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificagdes técnicas que
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e servigcos executados.

Paragrafo Primeiro

Correrdo a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciaria, social ou tributdria de sua responsabilidade incidentes sobre os servigcos objeto deste
Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorréncia do presente contrato,
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administragdo Publica de qualquer 6nus, sob pena de
incorrer em descumprimento de obrigacdo contratual e sujeitar-se a aplicacdo das penalidades
cabiveis.

Paragrafo Segundo
As despesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execugao do objeto, sdo de inteira
responsabilidade da contratada.

23.1.2: O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informagdes necessarias para a total e completa execugdo do
objeto do presente Contrato;
b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
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c) garantir a CONTRATADA acesso a documentacdo técnica necessaria para a execuc¢do do objeto do
presente Contrato e
d) garantir a CONTRATADA acesso as suas instalacées.

24 PAGAMENTO

24.1 O pagamento sera efetuado por meio de depésito bancario em conta corrente fornecida pela
contratada, no prazo maximo de 15 dias a contar da entrega da medi¢do e fatura/Nota Fiscal, e ou
ap6s o RECEBIMENTO DEFINITIVO, ou MEDICZ\O MENSAL, do objeto.

24.2 O pagamento sé sera realizado mediante a apresentacio de NOTA FISCAL ELETRONICA e de
TODOS OS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM AS CONDICGES DE HABILITACAO consignadas no Edital.

24.2.1 A empresa fica OBRIGADA a informar, na Nota Fiscal, a modalidade e niumero da licitagao,
numeros do processo, edital e contrato, além dos dados bancarios. Caso contrario, o documento fiscal
sera devolvido.

24.3 O pagamento ndo isentard a Contratada das responsabilidades contratuais.
25 SANCOES

25.1 S3o aplicdveis as sangGes e procedimentos previstos no Titulo 1V, Capitulo | da Lei Federal n2
14.133/21.

25.1.1 As penalidades sé deixarao de ser aplicadas nas seguintes hipdteses:

25.1.1.1 comprovacao, anexada aos autos, da ocorréncia de forca maior impeditiva do
cumprimento da obrigacdo; e/ou

25.1.1.2 manifestacdo da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos
imputaveis exclusivamente a Administragao.

25.2  Ocorrendo recusa da adjudicatdria em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo
estabelecido no item 19.3, sem justificativa aceita pela Administra¢do, garantido o direito prévio de
citacdo e da ampla defesa, serdo aplicadas cumulativamente:

25.2.1 Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

25.2.2 Penadeimpedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (trés) anos com a Administragdo
Publica, a critério da Prefeitura;

25.3 Incidird nas mesmas penas, previstas no item 25.2, a empresa que estiver impedida de firmar
0 ajuste pela ndo apresentagao dos documentos necessarios para tanto.

25.4 A licitante que ensejar o retardamento da execu¢do do certame, inclusive em razdo de
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentagao
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falsa exigida neste edital, ndo mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidéneo, fizer
declaracdo falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa nao regularizar a
documentacao fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de citacdo e da ampla
defesa, serdo aplicadas as penalidades referidas nos itens 25.2.1 e 25.2.2 do ou declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infracdo cometida e
peculiaridades do caso em concreto.

25.5 Aspenalidades poderdo ainda ser aplicadas em outras hipdteses, nos termos da Lei, garantido
o direito prévio de citacdo e da ampla defesa, sendo que com relagdo a multas serdo aplicadas como
segue:

25.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecugdo total do objeto.

25.5.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecugdo parcial
do ajuste.

25.5.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material ndo entregue ou servigo ndo prestado
por dia de atraso, inclusive nas hipdteses de fixacdo de prazo para substituicdo ou complementacao,
limitada a demora até o maximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, apds restard configurada
inexecucao do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo.

25.5.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue ou servigo prestado em
desacordo com as especificacdes do edital e do ajuste, sem prejuizo de sua substituicdo, no prazo
estabelecido.

25.5.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das
obrigacdes decorrentes do ajuste, ndo previstas nas demais disposi¢coes desta cldusula.

25.5.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisdao do ajuste decorrente
de culpa da Contratada.

25.6 Assangdes sdo independentes e a aplicagdo de uma nao exclui a das outras, quando cabiveis.

25.7 Das decisGes de aplicagao de penalidade, cabera recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da
Lei Federal n2 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que devera ser dirigido a Autoridade
Superior.

25.7.1 Nao serdo conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-simile, correio eletronico ou
qualquer outro meio de comunicagdo, se intempestivos.

25.7.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicagdo da multa ou de qualquer outra
penalidade, essa tolerancia ndao podera ser considerada como modificadora de qualquer condi¢ao
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condi¢des deste Edital.
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25.8 Os procedimentos de aplicagdo das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar serdao conduzidos por comissdo, nos termos do
artigo 158, caput e § 19, da Lei Federal n2 14.133/21.

25.9 S3o aplicaveis a presente licitacdo e ao ajuste dela decorrente no que cabivel for, inclusive, as
sanc¢des penais estabelecidas na Lei Federal n2 14.133/21.

26 ALTERACAO E EXTINCAO CONTRATUAIS

26.1 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei n?
14.133/21.

26.2 A extingdo contratual reger-se-a pela disciplina dos arts. 137 a 139 da Lei n2 14.133/21.

27 ACESSO AS INFORMAGOES

27.1 Qualquer pessoa podera solicitar esclarecimentos ou informagoes relativos a esta licitacado,
gue serdo prestados mediante solicitacdo dirigida ao Agente de Contratacdo, até 03 (trés) dias Uteis

antes da data marcada para abertura do certame, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo
site www.bllcompras.com, no local especifico dentro do processo licitatdrio em andlise.

27.2  Os esclarecimentos e as informacgGes serdo prestados no prazo de até 3 (trés) dias Uteis,
limitado ao ultimo dia util anterior a data de abertura do certame.

28 IMPUGNAGAO DO EDITAL

28.1 Qualquer pessoa, fisica ou juridica, podera formular impugnagdes contra o ato convocatorio,
até 3 (trés) dias Uteis antes da data marcada para abertura do certame, devendo protocolizar o pedido
diretamente pelo site www.bllcompras.com, no local especifico dentro do processo licitatério em
andlise.

28.1.1 No ato da apresentagao daimpugnacdo, é obrigatdrio anexar ao e-mail a copia digitalizada dos
seguintes documentos:

28.1.1.1 do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), se o impugnante
for pessoa fisica;

28.1.1.2 do Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), em se tratando de pessoa juridica,
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuragdo, que comprove que o
signatario/remetente da impugnacdo efetivamente representa a impugnante.

28.2 Caberd ao agente de contratacdo se manifestar, motivadamente, a respeito da(s)
impugnacao(0es), proferindo sua decisdo no prazo de 03 (trés) dias Uteis, contados da data de
recebimento, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame
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28.3 Quando o acolhimento da impugnacao implicar alteragdo do edital capaz de afetar a
formulagdo das propostas, sera designada nova data para a realizacdo do certame.

28.4 A decisdo sobre aimpugnagdo sera publicada no sitio eletrénico oficial

28.5 Os pedidos de impugnacdes, bem como as respectivas respostas serao divulgados no sistema
eletrénico para visualiza¢do dos interessados.

28.6 Asimpugnacodes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame.

28.7 A concessdo de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional e devera ser motivada
pelo agente de contratagdo, nos autos do processo de licitagao.

29 DISPOSICOES GERAIS

29.1 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observardo o
Horario de Brasilia — DF.

29.2 Nojulgamento da habilitacdo e das propostas, o Agente de Contratacdo podera sanar erros ou
falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitacdo e classificacao.

29.3 As normas disciplinadoras desta licitacdo serdo interpretadas em favor da ampliacdo da
disputa e o principio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as
licitantes e desde que ndao comprometam o interesse publico, a finalidade e a seguranca da
contratagao.

29.4  As licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentacdo de suas propostas e a
Prefeitura do Municipio de Atalaia ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da conducdo ou do resultado do processo licitatoério.

29.5 As licitantes sdo responsdveis pela fidelidade e legitimidade das informagdes e dos
documentos apresentados em qualquer fase do certame.

29.5.1 A falsidade de qualquer declara¢do prestada podera caracterizar o crime de que trata o art.
299 do Cddigo Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penas e das sanc¢des
administrativas previstas na legislacdao pertinente, mediante o devido processo legal, e implicard,
também, a inabilitagdo da licitante se o fato vier a ser constatado durante o tramite da licitagao.

29.6  Alicitante vencedora devera comunicar a Administragdao toda e qualquer alterag¢dao nos dados
cadastrais, para atualizagdo, devendo manter, durante toda a execu¢do do contrato, em
compatibilidade com as obriga¢des assumidas, todas as condi¢cdes de habilitacdo e qualificagdo
exigidas na licitagdo.
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29.7 O ajuste, suas alteracbes e rescisdo obedecerio a Lei Federal n? 14.133/21, demais normas
complementares e disposi¢cdes deste Edital, aplicaveis a execucdo dos contratos e especialmente os
€as0s OMissos.

29.8 A revogacdo ou anulagdo da licitacdo observara os procedimentos e normas previstas no art.
71 da Lei Federal n 14.133/21.

29.9 O Agente de Contratacdo poderd promover diligéncias destinada a complementacdo de
informacdes sobre documentos ja apresentados, desde que se trate de fatos existentes a época da
abertura do certame e atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n2 14.133/21.

29.10 Os casos omissos e as duvidas surgidas serao resolvidos pelo Agente de Contratacdo ouvidas,
se for o caso, as Secretarias Municipais requisitantes.

29.11 Integrardo o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da
licitacdo e o Edital da Licitagcdo, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcri¢ado.

29.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteracdo das condi¢Ges contratuais em face da
superveniéncia de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

29.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-a o dia do inicio
e incluir-se-a o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal n2 14.133/21.

29.14 Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo
do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario estabelecido, desde que ndo haja comunicacdo em contrario do
Agente de Contratacdo.

29.15 Os atos relativos a licitagdo efetuados por meio do sistema serdo formalizados e registrados
em processo administrativo pertinente ao certame.

29.16 O resultado desta Concorréncia e os demais atos pertinentes a esta licitacdo, sujeitos a
publicacdo, serao divulgados no Didrio Oficial do Municipio.

29.17 O Agente de Contratacdo e a equipe de apoio que atuardo nesta licitacdo foram designados
por meio de Portaria constante no item 2 e indicados no sistema.

29.18 O Edital e seus anexos estdo disponiveis no endereco eletrdnico:
https://www.atalaia.pr.gov.br/ e na plataforma bll (www.bllcompras.com.br)

29.19 As duvidas interpretativas e eventuais omissdes serdo realizadas com plena observancia ao
disposto nas normas previstas na Lei Federal n? 14.133/21 e nos regulamentos editados pela Unido.
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29.20 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Nova Esperanga, Estado do Parana, para dirimir
quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente e nao
solucionados na seara administrativa.

30 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - Termo de Referéncia;

ANEXO Il - Declaragao Conjunta;

ANEXO Il - Declaragdo de Iseng¢do — art. 42, lil, IN RFB N2 1234/2012;

ANEXO IV — Declaragdo de Isengdo — art. 42, IV, IN RFB N2 1234/2012;

ANEXO V - Declaragdo de Iseng¢do — art. 42, XI, IN RFB N2 1234/2012;

ANEXO VI - Modelo de Certificado de Vistoria Técnica

ANEXO VII - Modelo de Declaracdo de op¢ao por ndo realizar a Vistoria técnica

ANEXO VIIl - Modelo de Proposta Comercial;

ANEXO IX — Minuta do Instrumento Contratual;

ANEXO X — Termo de Ciéncia e Notificagao;

Atalaia/PR, 06 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
Prefeito Municipal
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ANEXO |

CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROCESSO N2 112/2024
EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

TERMO DE REFERENCIA

5.0. O PRESENTE TERMO DE REFERENCIA FICA CONDICIONADO OS ARQUIVOS DA PASTA TECNICA EM
ANEXO AO PROCESSO.

5.1) HABILITAGAO JURIDICA

a) Certificado de cadastro em vigéncia, (municipal ou estadual); anexar em outros documentos BLL

d) Prova de inscricdo da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda
(CNPJ).

e) Registro comercial, RG e CPF no caso de empresario individual, anexar em outros documentos BLL
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a ultima alteracdo contratual,
devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por a¢cées
acompanhado de documento de elei¢cao dos seus administradores.

5.2) Quanto a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de regularidade com as fazendas:

- Federal mediante a apresentacdo de certiddo conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e divida ativa da Unido.;

- Estadual mediante a apresentacdo de certiddo de regularidade fiscal e a certiddo negativa de divida
ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede
da empresa;

- Municipal mediante a apresentacdo de certiddo negativa emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certiddo negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certiddo
negativa de divida ativa forem unificadas, este documento Unico podera ser apresentado;

b) prova de regularidade de débito e prova de situa¢do regular perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Servigo - FGTS (CRS);

c) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho — Certiddo Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT (Lei n2 12.440/2011);

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverao ser apresentados
todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

5.3) Quanto a Qualificagdo Econdmica Financeira:

b) demonstragdes financeiras do Uultimo exercicio social (balanco patrimonial anual com
demonstragGes contdbeis de resultados), ja exigivel. O balango patrimonial anual com as
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demonstracdes contabeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e o representante legal da empresa, devera vir acompanhado dos termos de abertura e
de encerramento do Livro Didrio, devidamente registrados e assinados. O balanco das sociedades
anbénimas ou por acdes deverd ser apresentado em publicacdo no Diario Oficial. O(s) mesmo(s)
devera(do) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
Empresas com mais de 2 anos de existéncia apresentar os dois Ultimos exercicios financeiros (2022 e
2023).

5.4) Quanto a Qualificagdo Técnica:

a) Certiddo negativa de Faléncia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica ou negativa de
execucdo patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, dentro do prazo de validade;

b) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, anexar em
outros documentos BLL;

c) atestado(s) e/ou declaragdo(s), expedido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, de
execucdo de, no minimo, uma obra de semelhante complexidade tecnoldgica e operacional do objeto
deste edital (pavimentagao asfaltica).

d) declaracgdo de responsabilidade técnica, indicando o responsavel técnico pela execugdo da obra até
o seu recebimento definitivo pelo licitador, anexar em outros documentos BLL;

e) a declaracdo, acima exigida, devera(ao) ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico
Profissional — CAT” do responsavel(eis) técnico(s) indicado, emitido(s) pelo “Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura— CREA”, de execugao de, no minimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnolégica e operacional equivalente ou superior ao objeto ora licitado (pavimentagao asfaltica),
anexar em outros documentos BLL;

f) comprovagao de vinculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestacdo
de servigos, entre o responsavel técnico pela execuc¢do da obra e a proponente. Para dirigente ou sécio
de empresa, tal comprovacdo poderd ser feita através da cdpia da ata da assembleia de sua investidura
no cargo ou contrato social, anexar em outros documentos BLL.
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ANEXO II
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

PROCESSO N2 112/2024
EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

DECLARACAO CONJUNTA
A inscrita no CNPJ sob n? , por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira
de Identidade n? e do CPF n? DECLARA:
a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n2 14.133/21, que ndo emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de
dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condi¢ao de aprendiz

b) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitacio no presente
processo licitatdrio, inclusive condenacao judicial na proibicao de contratar com o Poder Publico ou
receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, transitada em julgada ou nao desafiada por
recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

c) gue nao se encontra declarada inidonea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar
com a Administragdo Publica.

d) gue observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos paragrafos §12, §22, §32 do
art. 42 da Lei Federal n2 14.133/21 (aplicavel a ME/EPP);

e) gue suas propostas econémicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, sob pena de desclassificagao.

f) gque cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, nos termos do art. 63, IV, da Lei Federal n2 14.133/21.

g) gue nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forcado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 52 da CF/88.

h) que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar,
produtor rural pessoa fisica, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, que cumpre
os requisitos estabelecidos no art. 32 da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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i) que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu contetiido ndo

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério e que conduz
seus negdcios de forma a coibir fraudes, corrupgao e a pratica de quaisquer outros atos lesivos a
Administracdo Publica, nacional ou estrangeira, em atendimento a Lei Federal n2 12.846/ 2013.

i) que tomou conhecimento do Edital e de todas as condigGes de participagcao e se compromete
a cumprir todos os termos e a fornecer material de qualidade.

k) que n3o integra nosso corpo social nem nosso quadro funcional, empregado/servidor
publico efetivo ou comissionado de 6rgdo direto ou indireto da Administracdo Municipal.

1) que inexiste quaisquer débitos com o fisco do municipio de Atalaia/PR.

m) os dados do responsavel pela assinatura do instrumento contratual para que seja
formalizado o Termo de Ciéncia e Notificagio:

Nome Completo:

Cargo:

CPF:

RG:

Data de Nascimento:

Endereco residencial completo:
E-mail institucional:

E-mail pessoal:

Telefone (s):

n) os dados da licitante para fins de cadastro/atualiza¢ido cadastral:

DADOS DA LICITANTE

Razdo Social:

Endereco:

Cidade:

Estado:

CEP:

Telefone:

E-mail:

CNPJ:

Inscricdo Estadual:

Inscricdo Municipal

ORGAO DE REGISTRO (JUNTA COMERCIAL/CARTORIO/OAB/PORTAL DO EMPREENDEDOR (MEI)):
NUMERO (NIRE/REGISTRO CARTORIO/OAB/MEI):
DATA DE CONSTITUICAO:

PORTE DA EMPRESA:
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Sendo expressao da verdade e sob as penas da Lei, subscrevo-me.
, de de 20XX.

Assinatura do responsavel pela empresa
Nome:
CPF:
(CARIMBO)
OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, anexar na
opcao de declaracdo de idoneidade na BLL.
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ANEXO IIl
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROCESSO N2 112/2024
EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

DECLARACAO DE ISENCAO — ART. 49, lIl, IN RFB N2 1234/2012

(empresa) , situada no endereco

, inscrita no CNPJ ne¢ , por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) , portador (a) da Carteira de
Identidade n? e do CPF n? , DECLARA que ndo estd sujeita a

retencdo, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuicdo para o PIS/Pasep, a que se refere o
art. 64 da Lei n29.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situacdes abaixo:

1 INSTITUICAO DE EDUCACAO:

() Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alinea "c" da Constituicdo
Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei n29.532, de 10 de dezembro de 1997.

() Entidade de ensino superior, em gozo regular da isen¢do prevista no art. 82 da Lei n2 11.096, de 13
de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituido pela Lei
n2 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesao vigente no periodo da prestacdo do
servico ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).

2 ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL:

() Instituicdo educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 72 da Constituicao
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assisténcia social pelo Ministério da Educacdo e
por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei n2 12.101, de 27 de novembro de 2009.

() Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 72 da Constituicao Federal, por ter
sido certificada como beneficente de assisténcia social pelo Ministério de sua area de atuagdo e por
cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei n2 12.101, de 2009.

O signatario declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Cdédigo Penal; do art. 12 da Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da
Lei n29.430, de 1996, que:
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a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, a

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao 6rgao ou a entidade contratante, qualquer alteragdo na
situagao acima declarada;

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais
foram instituidas .

, de de 20XX.

Assinatura do responsdvel pela empresa
Nome:
CPF:

(carimbo)

OBS: Este documento devera ser redigido em papel timbrado da licitante, anexar na opgao de
declaracdo de idoneidade na BLL.
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ANEXO IV
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROCESSO N2 112/2024
EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

DECLARACAO DE ISENCAO — ART. 42, IV, IN RFB N2 1234/2012

(empresa) , situada no endereco

, inscrita no CNPJ ne¢ , por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) , portador (a) da Carteira de
Identidade n2 e do CPFn? , DECLARA, para fins de ndo incidéncia

na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribui¢do para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei
n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de carater
................................................. , a que se refere o art 15 da Lei n29.532, de 10 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:

PREENCHE OS SEGUINTES REQUISITOS, CUMULATIVAMENTE:

a) € entidade sem fins lucrativos;

b) presta servigos para os quais foi instituida e os coloca a disposi¢ao do grupo de pessoas a que
se destinam;

c) nao remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por servicos prestados;

d) aplica integralmente seus recursos na manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos
sociais;

e) mantém escrituragdo completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exatidao;

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissdo, os
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivagdo de suas despesas, bem como a
realizagdo de quaisquer outros atos ou operagdes que venham a modificar sua situagdo patrimonial;

g) apresenta anualmente a Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF), quando se encontra na condic¢do de
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB);

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram
instituidas; e
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i) O signatario é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar a

RFB e a unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situacdo e esta
ciente de que a falsidade na prestagdo dessas informacées, sem prejuizo do disposto no art. 32 da Lei
n29.430, de 1996, o sujeitara, com as demais pessoas que para ela concorrem, as penalidades previstas
na legislagdo criminal e tributaria, relativas a falsidade ideoldgica (art. 299 do Decreto-Lei n? 2.848, de
7 de dezembro de 1940 - Cédigo Penal) e ao crime contra a ordem tributaria (art. 12 da Lei n© 8.137,
de 27 de dezembro de 1990).

, de de 20XX.

Assinatura do responsdvel pela empresa
Nome:
CPF:

(carimbo)

OBS: Este documento devera ser redigido em papel timbrado da licitante, anexar na opgao de
declaracdo de idoneidade na BLL.
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ANEXO V
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROCESSO N2 112/2024
EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

DECLARACAO DE ISENCAO — ART. 42, XI, IN RFB N2 1234/2012

(empresa) , situada no endereco

, inscrita no CNPJ ne¢ , por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) , portador (a) da Carteira de
Identidade n2 e do CPFn? , DECLARA, para fins de ndo incidéncia

na fonte do IRPJ, da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribui¢cdo para o PIS/Pasep, a que se refere o art.
64 da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial
Unificado de Arrecadagao de Tributos e Contribuigées devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n2 123, de 14 de
dezembro de 2006

Para esse efeito, a declarante informa que:
PREENCHE OS SEGUINTES REQUISITOS:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissdo, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivacdo de suas despesas, bem como a
realizacdo de quaisquer outros atos ou operacdes que venham a modificar sua situacdo patrimonial;

b) cumpre as obrigacOes acessérias a que estd sujeita, em conformidade com a legislacdo
pertinente; e
c) O signatario é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar a

Secretaria da Receita Federal do Brasil e a pessoa juridica pagadora, imediatamente, eventual
desenquadramento da presente situacdo e estd ciente de que a falsidade na prestacdo dessas
informacgdes, sem prejuizo do disposto no art. 32 da Lei n2 9.430, de 1996, o sujeitara, com as demais
pessoas que para ela concorrem, as penalidades previstas na legislagao criminal e tributaria, relativas
a falsidade ideoldgica (art. 299 do Decreto-Lei n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cédigo Penal) e
ao crime contra a ordem tributaria (art. 12 da Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

, de de 20XX.

Assinatura do responsdvel pela empresa
Nome:
CPF:
(carimbo)
OBS: Este documento devera ser redigido em papel timbrado da licitante, anexar na opgao de
declaragdo de idoneidade na BLL.
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ANEXO VI
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROCESSO N2 112/2024
EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

CERTIFICADO DE VISTORIA TECNICA

ATESTO que o representante legal do licitante , interessado em
participar da CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024, realizou nesta data vistoria técnica nos locais
para recapeamento asfaltico nos trechos , recebendo assim todas

as informacdes e subsidios necessarios para a elaboracdo da sua proposta.

O licitante esta ciente desde ja que, em conformidade com o estabelecido no Edital, ndo podera
pleitear em nenhuma hipétese modificagdes nos precos, prazos ou condi¢des ajustadas, tampouco
alegar quaisquer prejuizos ou reivindicar quaisquer beneficios sob a invocacdo de insuficiéncia de
dados ou informagdes sobre os locais em que serdo executados os servicos.

Atalaia/PR, de de 2024.

Engenheiro
CREAn®

OBS: Este documento devera ser redigido em papel timbrado da licitante.
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ANEXO VII

CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROCESSO N2 112/2024
EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

DECLARACAO DE OPCAO POR NAO REALIZAR A VISTORIA TECNICA

Eu, , portador do RG n2 e do CPF n?

, na condicao de representante legal da empresa

, interessada em participar do processo licitatorio na

modalidade de CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024, da Prefeitura Municipal de Mirante

do Paranapanema - SP, DECLARO que a licitante ndo realizou a vistoria técnica prevista no

Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazé-la e dos riscos e consequéncias envolvidos,
optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido facultada.

A licitante estd ciente desde ja que, em conformidade com o estabelecido no Edital, ndo podera
pleitear em nenhuma hipétese modificacdes nos precos, prazos ou condi¢des ajustadas, tampouco
alegar quaisquer prejuizos ou reivindicar quaisquer beneficios sob a invocacdo de insuficiéncia de

dados ou informacgdes sobre os locais em que serdo executados os servicos.

, de de 2024.

Assinatura do responsdvel pela empresa
Nome:
CPF:
(CARIMBO)
OBS: Este documento devera ser redigido em papel timbrado da licitante.
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ANEXO VIII
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROCESSO N2 112/2024
EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROPOSTA COMERCIAL

Conforme a planilha orgamentaria indicada nos arquivos anexos.

Descricdo da empresa ...ccccceeeeeeeeeeececenennns inscrita do CNPJ sob n2 ........ccceeviiineennnee, , com sede em
.......................... ,NARUA/AV . oo, N2 L

Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinard o instrumento contratual o Sr.

....................................... portador(a) da carteira de identidade RG n2............................... e CPF/MF sob
(o ) o , residente e domiciliado na Rua/Av ................... ,N2...... , dacidade
Lo [ ,estadode ... , E-mail profissional ................. E-mail particular ......ccceeeeeiieeennns ;
A VALIDADE DA PROPOSTA € de: ....ccvevveeciiieeeectieee e, (O prazo de validade ndo podera ser

inferior ao indicado no item 8.5 deste Edital).

, de de 20xx.

Assinatura do responsdvel pela empresa
Nome:
CPF:

OBS: Este documento devera ser redigido em papel timbrado da licitante
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ANEXO IX
INSTRUMENTO CONTRATUAL N2 Xxxx/2024
CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024
PROCESSO N2 112/2024
EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024

De um lado, MUNICiPIO DE ATALAIA/PR, pessoa juridica de direito publico, inscrito no CNPJ sob n?
75.731.018/0001-62, com sede na Praga José Bento dos Santos, 2 - Centro, Municipio de Atalaia,

Estado do Parang, aqui representado pelo Prefeito Municipal , portador do
RGn? , CPF n2 , residente e domiciliado na Avenida
Brasil, e-mail gabinete@atalaia.pr.gov.br, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO; e de
outro lado a empresa , inscrita no CNPJ/MF sob ne. , Bairro , ha
cidade de , Estado de , heste ato representada
por , , , profissdo, portador(a) da CI RG ne.

SSP/ __ ,ECPFne. , residente e domiciliado na ,
Bairro na cidade de , Estado de , e-mail

, doravante denominada DETENTORA DA ATA. A presente ata é originaria da licitacdo
modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA N2 03/2024 e tem sua fundamentacio legal dos.

1 CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, | e I, Lei n2 14.133/21)

11 O objeto do presente instrumento é a contratagdo para servicos de pavimentagdo com bloco sextavado
na Estrada Geranio do Municipio de Atalaia, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orcamentaria,
cronograma fisico financeiro, e demais documentos complementares (Pasta Técnica), nas condices estabelecidas
no Edital de Concorréncia n2 03/2024.

12 Objeto da Contratacao:

Conforme dispde a Planilha Orgamentaria indicada na pasta técnica.

13 Vinculam esta contratacdo, independentemente de transcri¢do:

13.1 O Edital dalicitagdo;

13.2 Aproposta do contratado;

13.3  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO

21 O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CNPJ: 75.731.018/0001-62
www.atalaia.pr.gov.br

Paco Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio — Praga José Bento dos Santos, N2 02 —Centro.
CEP: 87.630-000 — Fone: (44) 3254-8101 — e-mail: administracao@atalaia.pr.gov.br



PROC. N2 112/2024

FLS. N2
PREFEITURA DA CIDADE

22 O contratado tem direito subjetivo a prorrogacdo contratual.

23 A prorrogacgdo de contrato deverd ser promovida mediante celebragdo de termo aditivo.

24 O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanc¢des de

declaracdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangéncias
de aplicacao.

3 CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e
XVIII, Lei n2 14.133/21)

31 O regime de execucdo contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como os prazos e condi¢oes
de conclusdo, entrega, observagdo e recebimento do objeto constam na Pasta Técnica, anexo a este instrumento.

4 CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO

41 N&o sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

4.2 E vedada a subcontratagsio completa ou da parcela principal da obrigagdo

5 CLAUSULA QUINTA - PREGO (art. 92, V, Lei n? 14.133/21)

5.1 O valor total da contratacdo é de RS.......... (valor por extenso)

5.2 No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execucdo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros necessdrios ao cumprimento integral do objeto da
contratagdo.

6 CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI, Lei n? 14.133/21)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condigOes a ele sera conforme realizagdo de medi¢oes
da execucdo das obras, atestadas pelo departamento de engenharia desta municipalidade.

7 CLAUSULA SETIMA — REAJUSTE (art. 92, V, Lei n2 14.133/21)

71 Os pregos inicialmente contratados ndo sdo reajustaveis.

8 CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV, Lei n2 14.133/21)
81 S3o obriga¢des do Contratante, além daquelas previstas na Pasta Técnica:

8.1.1  Exigirocumprimento de todas as obriga¢des assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
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8.1.2 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Cronograma Fisico Financeiro;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas na obra, para que seja
por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

8.14 Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigacoes pelo Contratado;

8.15  Efetuaropagamentoao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condi¢des estabelecidos no presente instrumento contratual.

8.1.6  Aplicar ao Contratado as sangGes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7 Cientificar a Procuradoria-Geral do Municipio para ado¢do das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigagGes pelo Contratado;

8.1.8 Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacGes e reclamagGes relacionadas a execu¢do do
presente ajuste, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatdrios ou de
nenhum interesse para a boa execucdo do ajuste.

8.1.8.1 A Administracdo tera o prazo de 1 (um) més, a contar da data do recebimento da solicitacdo/reclamacdo
para decidir, admitida a prorrogacdo motivada, por igual periodo.

8.19 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuracdo de
descumprimento de clausulas contratuais.

8.1.10 A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII, Lei n2 14.133/21)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes contidas neste Edital, na Pasta Técnica e no instrumento
contratual e seus anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execucao do objeto, observando, ainda, as obriga¢bes a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa do
Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990);

93 Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
medi¢do, os motivos que impossibiliterm o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao;

94 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, 1l, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados;
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9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregcdes resultantes da
execucao ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu¢do do objeto, bem como por todo e
gualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o
acompanhamento da execucdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Entregar ao Departamento de Compras, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos
federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou
Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certid3o de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacGes trabalhistas, previdencidrias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao
contratante e ndo podera onerar o objeto do contrato;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou
acidente que se verifique no local da execucdo do objeto contratual.

9.10  Paralisar, por determinacdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

9.11  Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, todas as
condi¢Ges exigidas para habilitagdo na licitacdo;

9.12  Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislagdo (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021);

9.13  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ddusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo tinico, da Lein.2 14.133,
de 2021);

9.14  Guardar sigilo sobre todas as informagGes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

9.15  Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da
contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n2 14.133/21.

9.16  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranca do contratante;
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9.17  Obrigar-se, por si e por seus prepostos, a manutengdo de sigilo sobre todos os dados e informagdes
fornecidos pela CONTRATANTE, bem como a nao divulgar a terceiros quaisquer informagdes relacionadas com o
objeto deste contrato, sem a prévia autorizacdo dada por escrito pela CONTRATANTE, respondendo civil,
administrativa e criminalmente pela inobservancia destas obrigacdes, bem como cumprir as disposicdes contidas
na Lei Federal n.° 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei de Prote¢do de Dados Pessoais — LGPD).

10 CLAUSULA DECIMA — GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XII, Lei n® 14.133/21)

10.1  Aexigéncia de garantia de execucdo estd prevista no disposto nos arts. 96 a 102 da Lei n2 14.133/21.

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, Lei
ne 14.133/21)

111 Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/21, o contratado que:
11.1.1 der causa a inexecucdo parcial do contrato;

11.1.2 der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao funcionamento
dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa a inexecucdo total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo justificado;
11.15 apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execugdo do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execugdo do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846/13.

112  Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as sangdes previstas no item 25
deste Edital.

113 A aplicacdo das sangBes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigacdo de
reparacdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133/21)

11.3.1 Todas as sang0es previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lein2 14.133/21).

11.3.2 Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimag&o (art. 157, da Lei n2 14.133/21).
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11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizagGes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca serd descontada da garantia
prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133/21).

11.3.4 Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente
no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela
autoridade competente.

114  Aaplicacdo das sangOes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n?
14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracio de inidoneidade para licitar
ou contratar.

115  Naaplicacdo das san¢Bes serdo considerados (art. 156, §12, da Lei n® 14.133/21):
115.1 anatureza e a gravidade da infracdo cometida;

11.5.2 aspeculiaridades do caso concreto;

11.5.3 ascircunstancias agravantes ou atenuantes;

11.5.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.5.5 aimplantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagGes dos
o6rgaos de controle.

116  Os atos previstos como infracBes administrativas na Lei n2 14.133/21, ou em outras leis de licitacSes e
contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846/13, serdo
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n2 14.133/21).

117 A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangbes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos
seus administradores e sdcios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relacdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160, da Lein2 14.133/21).

11.8  OContratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagdo da sangdo,
informar e manter atualizados os dados relativos as san¢des por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei n2 14.133/21).

119  Assangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar
s30 passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163, da Lei n2 14.133/21
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11.10 Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ouindenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido érgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo 6rgdo ora contratante, na forma da Instrugdo Normativa SEGES/ME ne2 26, de
13 de abril de 2022.

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — EXTINGCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX, Lei n? 14.133/21)

12.1 O contrato serd extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou ndo as obriga¢des de ambas as partes contraentes.

12.1.1 O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o Contratante, quando este ndo
dispuser de créditos orcamentdrios para sua continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais lhe
oferece vantagem.

12.1.2 A extingdo nesta hipdtese ocorrerd na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a
notificacdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse

dia.

12.1.3 Caso a notificacdo da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apds 2 (dois) meses da data da comunicacdo.

12.2  Ocontrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditério e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2 Aalteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a extingdo se
nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para
alteracdo subjetiva.

123  Otermode extingdo, sempre que possivel, sera precedido:

12.3.1 Balango dos eventos contratuais jd cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

12.3.3 IndenizagGes e multas.

124 A extingdo do contrato ndo configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-

financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagdo por meio de Termo Indenizatdrio (art. 131, caput, da Lei
n2 14.133/21).

CNPJ: 75.731.018/0001-62
www.atalaia.pr.gov.br

Paco Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio — Praga José Bento dos Santos, N2 02 —Centro.
CEP: 87.630-000 — Fone: (44) 3254-8101 — e-mail: administracao@atalaia.pr.gov.br



PROC. N2 112/2024

FLS. N2

ATALAIA

PREFEITURA DA CIDADE

125 O contrato poderd ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com
agente publico que tenha desempenhado func¢do na licitagdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou
que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n® 14.133/21).

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII, Lei n2 14.133/21)

13.1  As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta dos recursos consignados no
CONVENIO N2 300/2024 — SEAB — ESTADO DO PARANA, POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO, E O MUNICIPIO DE ATALAIA/PR.

132 A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacdo da Lei
Orcamentdria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA — CASOS OMISSOS (art. 92, lll, Lei n® 14.133/21)

141  Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas nas legislacdoes
mencionadas no item 2 deste Edital e segundo as normas e principios gerais dos contratos.

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGOES
15.1  Eventuais alteragBes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133/21.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condig¢Oes contratuais, os acréscimos ou supressoes que
se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

153  As alteragBes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo, submetido a
prévia aprovacado da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagdo
de seus efeitos, hipdtese em que a formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art.
132 da Lei n2 14.133/21).

154  Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebrago de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133/21.

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAGAO

16.1  Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContratagGes Publicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atencgo
ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133/21, e ao art. 82, §22, da Lein. 12.527/11.
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17 CLAUSULA DECIMA SETIMA —ANTICORRUPCAO

171 Para a execugdo deste contrato, nenhuma das partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar a
guem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta prépria
guanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doacdo, compensacdo, vantagens financeiras ou ndo
financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam pratica ilegal ou de corrupcdo, seja de forma direta
ouindireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele nao relacionada, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

18 CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO
18.1 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Nova Esperanga, Estado Do Parana, para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente e ndo solucionados na seara

administrativa., conforme art. 92, §12, da Lei n2 14.133/21.

Atalaia/PR, de de 2024.

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal

Contratada

Testemunhas:

Testemunha 1

Testemunha 2
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ANEXO X

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO
CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS
(REDAGCAO DADA PELA RESOLUCAO N2 11/2021)

CONTRATANTE:
CONTRATADO:

CONTRATO N2 (DE ORIGEM):
OBJETO:

Pelo presente TERMO, nds, abaixo identificados:
1 Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execug¢ao
contratual, estarao sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado do Parana,
cujo tramite processual ocorrera pelo sistema eletronico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifesta¢oes de
interesse, Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletronico, em consonancia com o TCEPR;

c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e DecisGes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado do Parana, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entao, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil;

d) as informagoes pessoais dos responsaveis pela contratante e interessados estao cadastradas
no mddulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCEPR”, nos termos previstos no Artigo 22 das
Instrugdes n201/2020, conforme “Declaragdo(6es) de Atualizacdo Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicagao;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

LOCAL e DATA:

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE:
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	1 PREÂMBULO
	2 EMBASAMENTO LEGAL
	3 OBJETO
	3.1 A presente concorrência tem por objeto a contratação de empresa especializada para empreitada global para os serviços de pavimentação com bloco sextavado na Estrada Gerânio do Município de Atalaia, em 1.660,00 metros lineares, com largura média de...
	3.2 Não constam itens, conforme planilha orçamentaria, em que a participação é EXCLUSIVA para ME e EPPs, nos termos dos arts. 48 a 49 da LC nº 123/06.
	3.3 Não foi estabelecida COTA DE 25% do objeto deste certame que fica RESERVADA à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte conforme disposto na planilha orçamentária, parte integrante deste Edital, observando-se o comando dos arts. 42 ...
	3.4 O valor total estimado da licitação é de R$ 2.391.440,78 (dois milhões, trezentos e noventa e um mil, quatrocentos e quarenta reais e setenta e oito centavos). Valor global, conforme Planilha Orçamentária da Administração.

	4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	4.1 Poderão participar as empresas:
	4.1.1 atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com cadastro ativo, na plataforma de licitações da BLL COMPRAS - (www.bllcompras.com);
	4.1.2 Que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;
	4.1.3 As microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 13 do Decreto Federal nº 8.538/20...
	4.1.3.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item e, em se tratando de contratação de ob...
	4.1.3.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a re...
	4.1.3.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.



	4.2 Será vedada a participação de empresas na licitação, quando:
	4.2.1 Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
	4.2.2 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública
	4.2.3 Sob processo de falência, concordata ou insolvência civil;
	4.2.4 Constituídas em forma de consórcio;
	4.2.5 Estrangeiras que não funcionam no País;
	4.2.6 Que se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21):
	4.2.6.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou j...
	4.2.6.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestã...
	4.2.6.3 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de es...
	4.2.6.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício...
	4.2.6.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

	4.2.6.5 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);


	4.3 A participação neste processo licitatório implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” dest...

	5 CADASTRO
	5.1 A licitante deverá estar previamente cadastrada na plataforma de licitações, o que pode ser realizado no sítio da BLL Compras (www.bllcompras.com).
	5.2 A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
	5.3 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da BLL Compras (www.bllc...
	5.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Atalaia/PR, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, ...
	5.5 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

	6 PARTICIPAÇÃO
	6.1 A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do siste...
	6.2 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.
	6.3 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
	6.3.1 (  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
	6.3.2 ( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.
	6.3.3 (  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
	6.3.4 ( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.
	6.3.5 (  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho ...
	6.3.6 ( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
	6.3.7 ( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quato...
	6.3.8 ( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.
	6.3.9 ( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP/AGR FAM/PROD RUR PF/MEI, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na ínt...
	6.3.10 ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

	6.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

	7 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	7.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da ses...
	7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
	7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/06.
	7.4 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
	7.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	7.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

	8 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	8.1 A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	8.1.1 Valor unitário, Valor total, conforme planilha orçamentária e cronograma físico financeiro;
	8.1.2 Marca, conforme o caso;
	8.1.3 Fabricante, conforme o caso;
	8.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação, mencionado no PREÂMBULO, indicando, no que for aplicável, quando for o caso, sendo vedada a identificação da licitante.

	8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
	8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
	8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	8.6 As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos para contratações neste Edital.
	8.7 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
	8.8 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação.

	9 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
	9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local mencionados no PREÂMBULO deste Edital.
	9.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada.
	9.3 Serão desclassificadas as propostas:
	9.3.1 cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos;
	9.3.2 que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação;
	9.3.3 que estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e unitariamente.

	9.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema
	9.5 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances.
	9.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.

	10 ETAPA DE LANCES
	10.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor.
	10.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua aceitação.
	10.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo, mencionado no PREÂMBULO deste Edital (R$ 100,00), em relação aos lances interme...
	10.4 Serão adotados o critério de julgamento e modo de disputa mencionados no PREÂMBULO deste Edital.
	10.5 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
	10.6 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato a...
	10.7 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	10.8 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	10.9 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
	10.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor ...
	10.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	10.12 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
	10.13 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	10.14 No caso de haver a participação de microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 1...
	10.14.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa q...
	10.14.2 Em caso positivo, a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 13 do Decreto Federal nº 8.5...
	10.14.3 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015, conv...
	10.14.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apre...

	10.15 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
	10.16 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
	10.17 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preço máximo estipulado para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições.
	10.18 Quando a primeira colocada, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com as demais licitantes.
	10.19 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento das demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
	10.20 A licitante mais bem classificada deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a partir de solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizado.
	10.21 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	11 MODO DE DISPUTA ABERTO
	11.1 No modo de disputa aberto as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos em sessão pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação automática quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos.
	11.1.1 A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva enquanto houver lances enviados nesse período.

	11.2 Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
	11.3 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

	12 JULGAMENTO
	12.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior descon...
	12.2 Nesta fase, serão consultados os cadastros previstos no item 13.2, em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a manifes...
	12.3 Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o enquadramento.
	12.4 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 9.3.
	12.5 Para a aquisição de bens e serviços, configura indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o v...
	12.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.

	13 HABILITAÇÃO
	13.1 As licitantes deverão encaminhar ou anexar na plataforma BLL, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
	13.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exi...
	13.2.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);
	13.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
	13.2.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1;
	13.2.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2

	13.3 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários
	13.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	13.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	13.3.3 A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

	13.4 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
	13.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequ...
	13.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (du...
	13.7 Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
	13.7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
	13.7.1.1 Aqueles constantes no item 5.1 do Termo de Referência mencionado no PREÂMBULO, parte integrante deste Edital.

	13.7.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	13.7.2.1 Aqueles constantes no item 5.2 do Termo de Referência mencionado no PREÂMBULO, parte integrante deste Edital.

	13.7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	13.7.3.1 Aqueles constantes no item 5.3 do Termo de Referência mencionado no PREÂMBULO, parte integrante deste Edital.

	13.7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	13.7.4.1 Aqueles constantes no item 5.4 do Termo de Referência mencionado no PREÂMBULO, parte integrante deste Edital.

	13.7.5 DECLARAÇÕES
	13.7.5.1 Modelo de Declaração Conjunta conforme ANEXO II
	13.7.5.2 Declaração de isenção de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep (SE APLICÁVEL):
	13.7.5.2.1 Instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; (ANEXO III)
	13.7.5.2.2 Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; (ANEXO IV)
	13.7.5.2.3 Pessoas Jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dez...

	13.7.5.3 Modelo de Certificado de Vistoria Técnica (ANEXO VI) ou Modelo de Declaração de opção por não realizar a Vistoria técnica (ANEXO VII), não obrigatório.


	13.8 As declarações de que tratam os itens 13.7.5.2 SÓ DEVERÃO SER APRESENTADAS NA HIPÓTESE DE A LICITANTE SE ENQUADRAR EM ALGUMA DAS HIPÓTESES que estão expressas no ANEXO III (Instituição de Educação e/ou Entidade Beneficente de Assistência Social),...
	13.9 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:
	13.9.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da d...
	13.9.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
	13.9.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação ou sua equipe de apoio.
	13.9.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos some...
	13.9.5 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos.
	13.9.6 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante
	13.9.7 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
	13.9.8 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.
	13.9.9 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

	13.10 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
	13.10.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela será inabilitada.
	13.10.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa que preencha as condições esta...

	13.10.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de clas...
	13.10.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão encami...
	13.10.4 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessár...
	13.10.5 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Agente de Contratação considerará a proponente habilitada e vencedora do certame.


	14 FASE RECURSAL
	14.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua i...
	14.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da in...
	14.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
	14.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
	14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
	14.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferi...
	14.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade competente.

	15 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
	15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
	15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ...

	15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
	15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.


	16 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	16.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Fed...

	17 PREÇO E DOTAÇÃO
	17.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado.
	17.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte etc., e constitu...

	18 EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
	18.1 Reajuste em sentido estrito
	18.1.1 Forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária.
	18.1.2 Poderá ser realizado o reajustamento em sentido estrito quando da prorrogação do contrato, sendo adotado o índice INCC-M, caso não haja, no Termo de Referência, a indicação de outro índice.

	18.2 Repactuação
	18.2.1 Forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro aplicável às contratações que envolvam serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra.
	18.2.2 Deverá ser solicitada pela CONTRATADA mediante a demonstração analítica da variação dos custos contratuais com data vinculada à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado, ou ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio c...
	18.2.3 Sua concessão deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano a partir da apresentação da proposta ou da data da última repactuação.

	18.3 Revisão contratual
	18.3.1 Forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro aplicável quando da ocorrência de álea extraordinária e extracontratual nos termos do art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/21.

	18.4 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 10 (dez) dias úteis.

	19 CONDIÇÕES DO AJUSTE
	19.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Termo de Contrato ou instrumento contratual equivalente, do qual deverá constar todas as condições contratuais (ANEXO IX).
	19.2 Na assinatura do instrumento contratual, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do ajuste.
	19.3 A adjudicatária deverá assinar o instrumento contratual no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da sua convocação.
	19.3.1 O prazo para formalização do ajuste poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

	19.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o ajuste ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente ou de comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprim...
	19.5 Na hipótese do item 19.4, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes nos termos do art. 90, §§ 2º, 4º, 6º e 7º da Lei Federal nº 14.133/21.

	20 EXECUÇÃO DO OBJETO
	20.1 O prazo, condições e locais de entrega constantes no Cronograma Físico Financeiro parte integrante da Pasta Técnica e parte integrante deste Edital.
	20.2 Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de entrega do objeto que se apresente com as condições seguintes:
	20.2.1 data final prevista para a entrega; e,
	20.2.2 instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à Administração Pública ou caso fortuito e força maior

	20.3 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão indeferidos de pronto.
	20.4 O objeto deverá ser entregue de acordo com o ofertado na proposta e conforme projetos, memoriais e cronograma físico financeiro, correndo por conta da Contratada todas as despesas para sua execução e ainda, seguros, transporte, tributos, encargos...
	20.5 A documentação a ser entregue pelo fornecedor/prestador de serviço é a seguinte:
	20.5.1 Primeira Via da Nota Fiscal;
	20.5.2 Cópia da Solicitação de Fornecimento
	20.5.2.1 Na hipótese de ocorrer erro na emissão da Nota Fiscal, deverá ser apresentada Carta de Correção apontando os dados retificados.

	20.5.3 TODOS OS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO consignadas no Edital e no Termo de Referência, conforme disposto no item 9.11 do instrumento contratual.


	21 RECEBIMENTO DO OBJETO
	21.1 O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente consoante o disposto art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21.
	21.1.1 O custos de maquinário e demais equipamentos para execução do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra necessária, se assim o for.
	21.1.2 No ato da entrega da obra serão recebidos pela Contratante, para posterior emissão do Termo Definitivo da obra e do atendimento às condições deste Edital e da conformidade com a pasta técnica atestada pelo departamento de engenharia deste munic...
	21.1.3 Caso seja constatado que os serviços entregues apresentam irregularidades, não correspondem às especificações deste Edital ou não conferem com as peças técnicas (projetos, memoriais etc.) indicados na proposta da Contratada ou estão fora dos pa...
	21.1.4 Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a Administração poderá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
	21.1.4.1 Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

	21.1.5 O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços.


	22 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
	22.1 A gestão e fiscalização da execução contratual será realizada, pelo setor de engenharia desta municipalidade.

	23 OBRIGAÇÕES
	23.1 As obrigações da Contratada e da Contratante estão previstas abaixo.

	24 PAGAMENTO
	24.1 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, no prazo máximo de 15 dias a contar da entrega da medição e fatura/Nota Fiscal, e ou após o RECEBIMENTO DEFINITIVO, ou MEDIÇÃO MENSAL, do objeto.
	24.2 O pagamento só será realizado mediante a apresentação de NOTA FISCAL ELETRÔNICA e de TODOS OS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO consignadas no Edital.
	24.2.1 A empresa fica OBRIGADA a informar, na Nota Fiscal, a modalidade e número da licitação, números do processo, edital e contrato, além dos dados bancários. Caso contrário, o documento fiscal será devolvido.

	24.3 O pagamento não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais.

	25 SANÇÕES
	25.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21.
	25.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
	25.1.1.1 comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou
	25.1.1.2 manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.


	25.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo estabelecido no item 19.3, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas cumulativamente:
	25.2.1 Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;
	25.2.2 Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

	25.3 Incidirá nas mesmas penas, previstas no item 25.2, a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto.
	25.4 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comport...
	25.5 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:
	25.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.
	25.5.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste.
	25.5.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias...
	25.5.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue ou serviço prestado em desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido.
	25.5.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula.
	25.5.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

	25.6 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.
	25.7 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Autoridade Superior.
	25.7.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se intempestivos.
	25.7.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste ...

	25.8 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, caput e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
	25.9 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.

	26 ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAIS
	26.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/21.
	26.2 A extinção contratual reger-se-á pela disciplina dos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/21.

	27 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES
	27.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, deven...
	27.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

	28 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
	28.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.bllcompras.com, no local e...
	28.1.1 No ato da apresentação da impugnação, é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos seguintes documentos:
	28.1.1.1 do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física;
	28.1.1.2 do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.


	28.2 Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do c...
	28.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame.
	28.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial
	28.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados.
	28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	28.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

	29 DISPOSIÇÕES GERAIS
	29.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o Horário de Brasília – DF.
	29.2 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a...
	29.3 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a fin...
	29.4 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura do Município de Atalaia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitató...
	29.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.
	29.5.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o ...

	29.6 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha...
	29.7 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos.
	29.8 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
	29.9 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha ...
	29.10 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidas, se for o caso, as Secretarias Municipais requisitantes.
	29.11 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.
	29.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
	29.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal nº 14.133/21.
	29.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja...
	29.15 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
	29.16 O resultado desta Concorrência e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município.
	29.17 O Agente de Contratação e a equipe de apoio que atuarão nesta licitação foram designados por meio de Portaria constante no item 2 e indicados no sistema.
	29.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico: https://www.atalaia.pr.gov.br/ e na plataforma bll (www.bllcompras.com.br)
	29.19 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e nos regulamentos editados pela União.
	29.20 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente e não solucionados na seara administrativa.

	30 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:
	ANEXO I - Termo de Referência;
	ANEXO II – Declaração Conjunta;
	ANEXO III – Declaração de Isenção – art. 4º, III, IN RFB Nº 1234/2012;
	ANEXO IV – Declaração de Isenção – art. 4º, IV, IN RFB Nº 1234/2012;
	ANEXO V – Declaração de Isenção – art. 4º, XI, IN RFB Nº 1234/2012;
	ANEXO VI –  Modelo de Certificado de Vistoria Técnica
	ANEXO VII - Modelo de Declaração de opção por não realizar a Vistoria técnica
	ANEXO VIII – Modelo de Proposta Comercial;
	ANEXO IX – Minuta do Instrumento Contratual;
	ANEXO X – Termo de Ciência e Notificação;

	ANEXO I
	5.1) HABILITAÇÃO JURÍDICA

	ANEXO II
	ANEXO III
	ANEXO IV
	ANEXO V
	ANEXO VI
	ANEXO VII
	ANEXO VIII
	ANEXO IX
	1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II, Lei nº 14.133/21)
	1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação para serviços de pavimentação com bloco sextavado na Estrada Gerânio do Município de Atalaia, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, e demais do...
	1.2 Objeto da Contratação:
	1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	1.3.1 O Edital da licitação;
	1.3.2 A proposta do contratado;
	1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.


	2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n  14.133, de 2021.
	2.2 O contratado tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
	2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
	2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

	3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII, Lei nº 14.133/21)
	3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam na Pasta Técnica, anexo a este instrumento.

	4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	4.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação

	5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V, Lei nº 14.133/21)
	5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (valor por extenso)
	5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administ...

	6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI, Lei nº 14.133/21)
	6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele será conforme realização de medições da execução das obras, atestadas pelo departamento de engenharia desta municipalidade.

	7 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V, Lei nº 14.133/21)
	7.1 Os preços inicialmente contratados não são reajustáveis.

	8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, Lei nº 14.133/21)
	8.1 São obrigações do Contratante, além daquelas previstas na Pasta Técnica:
	8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro;
	8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na obra, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento contratual.
	8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
	8.1.7 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente ajuste, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ...
	8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do recebimento da solicitação/reclamação para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

	8.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
	8.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregad...


	9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII, Lei nº 14.133/21)
	9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações contidas neste Edital, na Pasta Técnica e no instrumento contratual e seus anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observa...
	9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da medição, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empre...
	9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo c...
	9.7 Entregar ao Departamento de Compras, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ...
	9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o ...
	9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
	9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, d...
	9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
	9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua p...
	9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
	9.17 Obrigar-se, por si e por seus prepostos, à manutenção de sigilo sobre todos os dados e informações fornecidos pela CONTRATANTE, bem como a não divulgar a terceiros quaisquer informações relacionadas com o objeto deste contrato, sem a prévia autor...

	10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, Lei nº 14.133/21)
	10.1 A exigência de garantia de execução está prevista no disposto nos arts. 96 a 102 da  Lei nº 14.133/21.

	11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, Lei nº 14.133/21)
	11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contratado que:
	11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
	11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
	11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13.

	11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as sanções previstas no item 25 deste Edital.
	11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21)
	11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
	11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21).
	11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente...
	11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

	11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impe...
	11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21):
	11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
	11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
	11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	11.5.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
	11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente...
	11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse...
	11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inid...
	11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21
	11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deco...

	12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, Lei nº 14.133/21)
	12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
	12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
	12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

	12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.


	12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
	12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	12.3.3 Indenizações e multas.

	12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/21).
	12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado...

	13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, Lei nº 14.133/21)
	13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos consignados no CONVENIO Nº 300/2024 – SEAB – ESTADO DO PARANÁ, POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE ATALAIA/PR.
	13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS (art. 92, III, Lei nº 14.133/21)
	14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas nas legislações mencionadas no item 2 deste Edital e segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

	15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
	15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
	15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que...
	15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21.

	16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
	16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º...

	17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –ANTICORRUPÇÃO
	17.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer ...

	18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
	18.1 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança, Estado Do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente e não solucionados na seara administrativa., conforme art. 92, §1º, da...


	ANEXO X

